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II - fundos ao norte - 19,69 m no alinhamento da rua
Siqueira Campos;

III - ao leste - 80 m com imóveis de terceiros; e

IV - ao oeste - 80 m com imóveis de terceiros.

Art. 2º O imóvel objeto da desapropriação de que trata esta Lei
destina-se à União, para utilização pelo Tribunal Regional Eleitoral do
Rio Grande do Sul na execução de suas atividades e serviços.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Gilson Libório de Oliveira Mendes
Esteves Pedro Colnago Junior

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 27, DE 2018

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO
NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº
1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
32, de 2001, a Medida Provisória nº 824, de 26 de março de 2018,
publicada no Diário Oficial da União do dia 27, do mesmo mês e ano,
que "Altera a Lei nº 12.787, de 11 de janeiro de 2013, que dispõe sobre a
Política Nacional de Irrigação", tem sua vigência prorrogada pelo
período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 15 de maio de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 28, DE 2018

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO
NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º
do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº

825, de 27 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da
União do dia 28, do mesmo mês e ano, que "Abre crédito
extraordinário, em favor da Presidência da República, no valor de
R$ 1.200.000.000,00, para os fins que especifica", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 15 de maio de 2018
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.375, DE 15 DE MAIO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.351, de 19 de abril de
2018, que aprova as recomendações
estabelecidas na Resolução nº 13, de 23 de
agosto de 2017, e na Resolução nº 30, de
19 de março de 2018, do Conselho do
Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República, para início dos
procedimentos necessários à contratação
dos estudos pertinentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.491, de 9 de
setembro de 1997, e na Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e
na Resolução nº 13, de 23 de agosto de 2017, e na Resolução nº 30,
de 19 de março de 2018, do Conselho do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.351, de 19 de abril de 2018, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º Fica qualificada, no âmbito do Programa de Parcerias
de Investimentos - PPI, e incluída no Programa Nacional de
Desestatização - PND, a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. -
Eletrobras, condicionada a assinatura de contrato que tenha por
finalidade a realização dos estudos necessários à execução deste
Decreto à aprovação, pelo Congresso Nacional, do Projeto de Lei
nº 9.463, de 2018." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
W. Moreira Franco
Joaquim Lima de Oliveira

DECRETO Nº 9.376, DE 15 DE MAIO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro
de 2018, que regulamenta a Lei nº 7.116, de
29 de agosto de 1983, que assegura validade
nacional às Carteiras de Identidade e regula
sua expedição.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º ..................................................................................
.......................................................................................................

§ 3º A conferência dos dados de que trata o inciso VI do caput
poderá ser realizada pelo órgão de identificação junto ao Sistema
Nacional de Informações, independentemente de convênio.
............................................................................................" (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2018; 197º da Independência e 130º
da República.

MICHEL TEMER
Gustavo do Vale Rocha

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 251, de 15 de maio de 2018. Restituição ao Congresso
Nacional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se
transforma na Lei nº 13.665, de 15 de maio de 2018.
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GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL SUSTENTÁVEL

RESOLUÇÃO Nº 121, DE 15 DE MAIO DE 2018

Aprova o Regimento Interno do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Rural
Sustentável - CONDRAF

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL - CONDRAF,
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 2º,
inciso VIII e art. 7º, inciso II, do Decreto nº 9.186, de 1º de
novembro de 2017, torna público que o Plenário do CONDRAF, em
Sessão Plenária realizada em 12 de abril de 2018, resolve:

Art. 1º Aprovar o Anexo Regimento Interno do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável - CONDRAF.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JEFFERSON CORITEAC

ANEXO

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES e DAS COMPETÊNCIAS

Seção I
Do Colegiado

Art. 1º O Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural
Sustentável - CONDRAF, instituído pelo Decreto nº 4.854 em 05 de
outubro 2003 e reformulado pelos Decretos nº 8.735 de 03 de maio
de 2016 e nº 9.186, de 1º de novembro de 2017, órgão de instância
colegiada da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário (SEAD), vinculado à Casa Civil da
Presidência da República, se constituirá em espaço no qual os
diferentes níveis de governo e da sociedade civil organizada proporão
diretrizes para a formulação e implementação de políticas públicas,
tendo como foco o desenvolvimento rural sustentável e solidário, a
reforma agrária e a agricultura familiar, visando especialmente:

I - superar a pobreza por meio da geração de trabalho e
renda, com ênfase no acesso à terra e no fortalecimento da
agricultura familiar e preservação dos biomas;

II -superar as desigualdades de renda, gênero, geração e
etnia, inclusive as desigualdades regionais;

III - subsidiar a formulação de políticas públicas estruturantes,
com base nos objetivos e nas metas referentes à reforma agrária, ao
reordenamento fundiário, à agricultura familiar e às demais políticas
públicas relacionadas com o desenvolvimento rural sustentável e
solidário;

IV - propor estratégias de acompanhamento, monitoramento,
avaliação e participação no processo deliberativo das diretrizes e dos
procedimentos das políticas públicas relacionadas com o desenvolvimento
rural sustentável;

V - acompanhar, monitorar e propor a adequação de
políticas públicas federais às demandas da sociedade e às
necessidades do desenvolvimento sustentável e solidário das regiões
rurais;

VI - adotar instrumentos de participação e controle social
nas fases de planejamento e execução de políticas públicas
relacionadas com o desenvolvimento rural sustentável e solidário;

VII - promover a ampliação e o aperfeiçoamento dos
mecanismos de participação e controle social, por meio da orientação
e do apoio aos órgãos congêneres e aos conselhos de desenvolvimento
rural das esferas públicas municipais, estaduais e distrital;
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